
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

24º CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

EDITAL Nº 20

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das suas atribuições, faz saber que o 
candidato abaixo relacionado teve deferida sua Inscrição Definitiva e, conforme o artigo 46 do Regulamento do 
Concurso  (Resolução  nº  93,  de  04/09/2007,  do  Conselho  Superior  do  Ministério  Público  Federal),  e  em 
obediência à decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.01.00.043365/6/MG, em trâmite 
perante  o  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região,  deverá  submeter-se  às  Provas  Orais  na  sede  da 
Procuradoria-Geral da República, no SAF Sul,  Quadra 4, Conjunto “C”, Bloco A, na Sala de Reuniões do 
Conselho Superior do Ministério Público Federal - cobertura, na data e horário a seguir indicados:

GRUPO X Data: 03 de outubro de 2008
Horário: 14:00 horas

UF MATRÍCULA NOME
MG 24-1300-00147/28 GLEUSO DE ALMEIDA FRANÇA

2. Na impossibilidade de argüição do candidato no dia e turno estabelecido neste edital,  será 
submetido à Comissão Examinadora no dia subseqüente,  hipótese em que as Provas Orais  poderão ser 
estendidas até o dia 4 de outubro de 2008.

3. O candidato deverá dirigir-se à Procuradoria da República na localidade onde se inscreveu 
para retirar:

3.1. Solicitações de exames laboratoriais e complementares, emitidas pela Secretaria de Serviços 
Integrados de Saúde - SSI-SAÚDE, do Ministério Público Federal;

3.2. Auto-Questionário check-up.

4. Os resultados dos exames laboratoriais e complementares e o Auto-Questionário  check-up 
preenchido deverão ser entregues pelo candidato na ocasião do exame clínico, que ocorrerá no mesmo dia 
marcado para as provas orais, em turno oposto ao de arguição de cada candidato.

5. Não serão  nomeados  os  candidatos  considerados  inaptos  para  o  exercício  do  cargo  nos 
exames de higidez física e mental (art. 191, LC nº 75/93).

Brasília, 19 de setembro de 2008

ANTONIO FERNANDO BARROS E SILVA DE SOUZA


